CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM

ESTADO DE SAO PAULO

Itanhaém, 29 de outubro de 2025.

De: PLENARIO
Para: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR

Referéncia:
Processo n°® 703/2025
Proposicdo: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI n° 3/2025

Autoria: ARLINDO MARTINS

Ementa: “Dispde sobre a implementagao do aplicativo denominado “Botdo do Péanico”,
destinado a mulheres vitimas de violéncia doméstica, amparadas por medida protetiva
estabelecida pela Lei Federal n°11.340 de 7 de agosto de 2006- Lei Maria da Penha, no
Municipio de Itanhaém.”

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Deliberar Substitutivo ao Projeto de Lei na Ordem do Dia
Acéo realizada: Substitutivo ao Projeto de Lei Aprovado

Descricéo:
Aprovado na 322 Sesséo Ordinaria, em 29 de outubro de 2025.

Proxima Fase: Elaborar e Encaminhar Autégrafo do Substitutivo ao Projeto de Lei

ANA MARCIA MUNIZ
DIRETORA PARLAMENTAR
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